
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 60/2026/GOV

Pirassununga, 2 de junho de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que institui  o Plano Municipal pela Primeira 
Infância  –  PMPI  de  Pirassununga para  o  período de  2025 a  2030 e  dá  outras 
providências.
Assunto: Protocolo n° 1.009/2026.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 
institui o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI de Pirassununga para o 
período de 2025 a 2030 e dá outras providências.

Considerando  a  relevância  da  matéria,  solicitamos  que  o  Projeto  seja 
apreciado  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROJETO DE LEI N° ___/2026 –

“Institui  o  Plano  Municipal  pela  Primeira 
Infância  –  PMPI  de  Pirassununga  para  o 
período  de  2025  a  2030  e  dá  outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância – 
PMPI de Pirassununga, para o período de 2025 a 2030, instrumento estratégico de 
planejamento, gestão e monitoramento das políticas públicas voltadas às crianças de 
0 a 6 anos de idade.

Art. 2º São princípios norteadores desta Lei e do PMPI:

I – Prioridade absoluta aos direitos da criança; 

II – Intersetorialidade  e  integração  das  políticas  públicas 
(Saúde, Educação, Assistência Social, etc.); 

III – Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

IV – Respeito à diversidade e promoção da equidade; e

V – Base em evidências científicas e transparência no controle 
social.

Art. 3º O PMPI organiza-se em torno de quatro eixos estratégicos 
fundamentais: 

I – Saúde e Nutrição; 

II – Educação Infantil de Qualidade; 

III – Proteção Social e Convivência Familiar; e

IV – Educação Ambiental na Primeira Infância.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 2 de junho de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° ___/2026 –

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de 

Lei,  que  possui  a  finalidade  de  instituir  o  Plano  Municipal  pela  Primeira  Infância 

(PMPI) de Pirassununga para o período de 2025 a 2030, estabelecendo diretrizes e 

eixos estratégicos para a promoção, proteção e garantia dos direitos das crianças na 

primeira infância.

A  proposta  busca  fortalecer  a  atuação  integrada  das  políticas  públicas 

municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social e meio 

ambiente,  reconhecendo  a  primeira  infância  como  etapa  essencial  para  o 

desenvolvimento integral da criança.

A implementação das ações previstas no PMPI será objeto de regulamentação 

por Decreto, que disciplinará mecanismos de gestão, monitoramento e avaliação do 

Plano, inclusive mediante a instituição de Comitê Gestor Intersetorial responsável pelo 

acompanhamento de suas metas e indicadores.

Fazem parte da justificativa a ata da última reunião realizada em 18/12/2025 na 

qual foi aprovado o PMPI e a publicação do Plano no Diário Oficial do Município.

Diante  do  exposto,  e  considerando  a  relevância  da  matéria  para  o 

desenvolvimento social do Município e para a efetivação dos direitos das crianças, 

solicitamos a aprovação da presente propositura, em regime de urgência, nos termos 

do art. 36 da Lei Orgânica do Município.

Pirassununga, 2 de junho de 2026.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal
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__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Dezembro de 2025 | Ano 12 | Nº 149
__________________________________________________________________

17 / 24

Processo: 3408/2023 163/183



__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Dezembro de 2025 | Ano 12 | Nº 149
__________________________________________________________________

18 / 24

Processo: 3408/2023 164/183



__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Dezembro de 2025 | Ano 12 | Nº 149
__________________________________________________________________

19 / 24

Processo: 3408/2023 165/183



__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Dezembro de 2025 | Ano 12 | Nº 149
__________________________________________________________________

20 / 24

Processo: 3408/2023 166/183



__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Dezembro de 2025 | Ano 12 | Nº 149
__________________________________________________________________

SAEP

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U 
N G A

COMUNICADO À POPULAÇÃO
Nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e §2º do 
artigo  31  da  Lei  Orgânica,  a  Câmara  Municipal  de 
Pirassununga  comunica  que  recebeu,  o  Projeto  de  Lei 
Complementar  nº  11/2025,  de  autoria  do  Executivo 
Municipal,  que  altera  as  estruturas  administrativas  das 
Procuradorias  do  Município  e  do  Serviço  de  Água  e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP e dá outras providências, 
estando à  disposição  da  população para  conhecimento 
através  do  endereço  eletrônico: 
http://192.168.0.11/Sino.Siave/arquivo?Id=93962,  nos 
termos  do  artigo  152  do  Regimento  Interno,  cuja 

21 / 24

Processo: 3408/2023 167/183


	OFÍCIO Nº 60/2026/GOV
	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

	“Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI de Pirassununga para o período de 2025 a 2030 e dá outras providências.”
	O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
	Prefeito Municipal
	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

	Prefeito Municipal

		2026-06-02T17:27:44-0300
	Pirassununga/SP
	FERNANDO LUBRECHET:19043407844
	Eu estou aprovando este documento


		2026-06-02T17:28:19-0300
	Pirassununga/SP
	FERNANDO LUBRECHET:19043407844
	Eu estou aprovando este documento


		2026-06-02T17:28:44-0300
	Pirassununga/SP
	FERNANDO LUBRECHET:19043407844
	Eu estou aprovando este documento




